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CÃMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I N~ . 43/82 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do !1un.:..ci

pio de Jarra de São ?rancisco, para o exerc~ 

cio de 1.983. <:~. 
QVVJ-C(~ 

A Câmara :1un:.cipal de Barra de 

to, usanuo de suas atri~uiçÕes, 
~ão Francis~~º , . t -.:.sp:::.r1 o 

D E C R E T A :-

ürtigo lQ. - 6 Crçt..r1ento-Pr-::iGral"1a do Hun:!..cipio de Barr& de São Fran
cisco, para o exercício de l.9q3, estima a Receita e Fixa a Despesa en / 
~~ . 445.000.000, O (quatrocentos e qudrenta e cinco milhões de cru2eiros) 

Artigo 2-. - L Receita será realizada n ..... forma en vigÔr, segundo as / 
segui~tes esti~~tivas:-

Receita rributária 
~eceita Patri~onial 

Trar..sferências Correntes 
Outras -~ecei tas Correntes 

Operações de Créditos 
Al.:..enações de 3ens 
Tre..nsferências de Capital 
TOT ... ;L •................................ 

C$. 34li-. Oéh-. 380, 00 
C$. 

e:;;. 
C$. 
C$. 
e:'~. 

36. 330.000,00 
1.240.000,00 

300.444.380,00 

;.550.000,00 
100.931)'.620,00 

6.000,000,00 

200.000,80 

94.735.020,00 
411-5. 000. 000' 00 , 

Artigo 3-· - A Despesa s e~& re~lizada de acordo co~ o seguiI'-te des-
d0brc:.men to : -
1 DE~PECAS SEGUl·.::O AS l<'Ul· 'Ü:S DJ; :}QVEJ.1.?-1.rl. 

01 -Legislativa 
02 --Judiciária 
03 -Ad~inistração e Planejamento 
Jº - 3ducação e Cultura 
10 -Habitação e Urbanismo 
11 -Industria, Comércio e Se:=:-vi~os 

13 -Saúde e 3ania~ento 
15 -~ssistência e Previdência 
16 -Transporte 
TO T .li L •... ;, ................................ . 

C;i,. 20.000.000,00 
C$. 4.510.000,00 
C$. 111.960. oo,oo 
C$. 73.810.000,00 
cs. 69.770.000,00 
C$. 6.100.000,00 
,.,.,.., 
..... .,,, . 6.650.000,00 
e~. i3.050.ooo,co 
C$: .. 139.150.000,00 
nrl'• 
\,..;~. 445.000.000,00 

Cor: tinua . .. ., .. , " . , .... , .. ,. .. " .............. , .. , . . . . . . . . . .. . . .......... . ....... . 
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CÂMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

~~~ 
Cor.tinua~ão da Lei nQ.43/82 .. - ........ · .... , ..... · .................. ,. ..... . 
I I -DESPESAS SEGU)T.L() OS Ô~GÃOS D3 GOVLPJ.-:0 

OOID - Câmara Municipal 
010 - Gabinete do Prefeito 

020- Depart~mento de Ad~inistraçdo 
030 - Departamento de :.• inanças 
040 - Depart. Obras,Viação e Serv. Urbanos 
050 - Depart. de Serv • .Munici_p<:.is 
060 - Depart. s. nSSistência Social 

070 - Departamento de Turismo 
080 - Depa~tamento de Sducação e C~ltura 
TO T .ii. L ............. ,. .................. . ..... .. 

C$. 
C$ . 

C$. 
C$. 
C:~. 

C$. 
cc. 
C$. 

20.000.000,00 
35.893.000,00 
44.900.000,00 
42.177.000,00 

i39.150.ooo,oo 
69.770.000,00 
13.200.000,00 

6.100.000,00 
73.810.000,00 

445.000,000,00 

Artigo 4Q. - ~ica o Poder Exec~tivo autorizado a abrir crédi~cs ad
c~o~ais suplementares até o limite de 10% (dés por cento) do total da/ 
despesa fixada nesta Lei, menos a ~ixada para o Legislativo, para aten
der as ir.sufucuências nas diversas dotações, utilizanào os recursos de
finidos pelo o artigo 7º e 43º e seus parágrafos da lei Yederal 4.328 / 
de 17 de março de i.964. 

Artigo 5º· - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos / 
adcio~ais suplementares, até o lim~~e de 10% (dês por cento) do total/ 
da despesa fixada nesta Lei para o :?oder Legislativo, para atender as/ 
insuficiências nas diversas dotações, utiliz~ndo os recursos definidos 
no a~tigo 7º, item I e artigo 432, item III da Lei ?ederal nQ. 4.320 de 
17 de março de i.964. 

~rtigo 6Q. - Fica o Poder ~xecutivo autorizado a tomar as ~edidas / 
necessárias para ajustar os d~s~êndios ao comnortamento efetivo da 3e-/ 
ceita elaborando um plano de contenção de de.spesa de 30% (trinta por cen. 
to) do total das despesas fixadas. 

Artigo 7º· - Não se incluem no artigo anterior as despesas fixas. 
Artigo 8f2. - Ssta lei er:trará ei:~ vi0 Ôr em lº de janeiro de 1983 (mil 

novecentos e oitenta e três). 

Sala Benjanim Constant, 10 de novembro de l.982. 

Dias 
Presidente 

livro 
, . 

p:r:)pr:;.o 


